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RESUMO

O presente estudo tem por objetivo analisar o compliance, como um importante instrumento de prevenção. Surgiu nos EUA, se tornando uma prática que vem ganhando visibilidade no mundo todo. No Brasil tornou-se conhecido após a vigência da lei Anticorrupção. Se trata de um programa que é implementado nas organizações com o objetivo de cumprir a legislação vigente, bem como as regras internas. Com isso, evita-se ilícitos, detecta falhas e riscos que possam existir nas atividades, reduzindo prejuízos decorrentes de ações judiciais. O compliance aliado as relações de trabalho contribui com o cumprimento dos direitos fundamentais dos colaboradores durante todo o contrato de trabalho, tornando o ambiente em que exerce suas atividades digno e, consequentemente, um melhor desempenho durante o labor, mitigando a necessidade de buscar o poder judiciário para resolver conflitos que possam surgir dessas relações. Assim, o presente artigo científico tem sua prevalência essência bibliográfica, tendo por objetivo geral analisar o compliance como instrumento eficaz no cumprimento e fiscalização das normas trabalhistas e sua contribuição para mitigar passivos e ações judiciais. Para tanto, foi desenvolvida uma pesquisa de abordagem qualitativa, empreendendo a fonte bibliográfica, abrangendo leituras, análises e interpretações sobre o tema com o método de abordagem dedutivo, pois parte de uma premissa para explicar um objeto especifico. O trabalho desenvolve-se em três tópicos, sendo feita uma análise do contexto histórico, o conceito do compliance, sua aplicação nas relações de trabalho, como um meio de evitar a busca da tutela jurisdicional, reduzindo ações judicias.
PALAVRAS-CHAVE: Compliance. Prevenção. Trabalhista. Reduzir ações judiciais.

ABSTRACT

The present study aims to analyze compliance as an important preventive instrument. It originated in the USA and has gained visibility worldwide. In Brazil, it became known after the enactment of the Anti-Corruption Law. Compliance is a program implemented in organizations with the objective of complying with current legislation and internal rules. By doing so, it prevents illegal activities, detects flaws and risks that may exist in the activities, thus reducing damages resulting from legal actions. Compliance, when applied to employment relationships, contributes to the fulfillment of employees' fundamental rights throughout their employment contracts, creating a dignified work environment and consequently enhancing performance, thereby mitigating the need to resort to the judicial system to resolve conflicts that may arise from these relationships. Therefore, this scientific article is predominantly based on bibliographic sources and has the overall objective of analyzing compliance as an effective instrument for compliance and enforcement of labor laws, as well as its contribution to mitigating liabilities and legal actions. To achieve this objective, a qualitative research approach was undertaken, relying on bibliographic sources, encompassing readings, analysis, and interpretations on the subject, using a deductive approach, which starts from a premise to explain a specific object. The paper is structured in three sections: an analysis of the historical context, the concept of compliance, its application in employment relationships, and its role in avoiding the need for judicial protection and reducing legal actions.
KEYWORDS: Compliance. Prevention. Labor. Reducing legal actions.

1 INTRODUÇÃO

O presente trabalho busca analisar os mecanismos de prevenção que o compliance apresenta ao implementar o programa interno nas corporações com objetivo de fiscalizar as normas trabalhistas, além da sua contribuição eficaz na diminuição de ações judiciais.
O termo compliance surgiu nos EUA, mas ganhou visibilidade mundial, sendo uma prática que assegura estar em conformidade com as normas nas empresas em cumprimento com a legislação vigente. Nos dias atuais, o tema compliance ganha cada vez mais destaque em diversas corporações se voltado para prevenção, fiscalização e resolução de conflitos. No Brasil tornou-se popular após a lei Anticorrupção n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (BRASIL,2023).
Entre as principais razões das empresas adotarem o programa ao considerar entre os custos de implementação e os riscos que correm é que se torna um importante investimento, pois é uma valiosa ferramenta de proteção. São três pilares no sistema do compliance, a citar: a prevenção, detecção e correção. Com ênfase na prevenção por ser um dos pilares essenciais, cujo objetivo é evitar atos ilícitos, detectar as práticas de prevenção que não foram observadas e corrigir as práticas ilícitas, evitando assim, possíveis prejuízos que possam decorrer das violações.
Desse modo, o programa de compliance deve ser desenvolvido no Departamento jurídico, considerando o grande número de leis vigentes e a complexidade de interpretação e aplicação nas atividades desenvolvidas, garantindo um bom Parecer Jurídico sobre determinados assuntos.
Diante disso, vamos considerar a sua execução no Direito do trabalho em observância aos direitos fundamentais nas relações privadas, haja vista a desigualdade de poder entre o empregador e o empregado, sendo comumente utilizado a expressão eficácia diagonal dos direitos fundamentais para designar a vulnerabilidade de uma das partes na relação entre particulares, a exemplo nas relações trabalhistas, pois o empregador detém o poder diretivo legalmente disponível perante o empregado, tais como fiscalizar, controlar e disciplinar.
Com isso, contribui com um ambiente de trabalho digno, pois a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) traz diversos pontos que protegem o trabalhador, e agindo em conformidade com as regras, favorece ambos os sujeitos da relação, razão pela qual diminui os riscos e passivos judiciais, pois os custos dos processos judiciais além de gerarem despesas, sobrecarregam o sistema judiciário.
Sendo assim, apesar do nosso país possuir um amplo arcabouço jurídico, possui muitas ações trabalhistas, resultando em uma alta demanda no poder judiciário com inúmeras reclamações trabalhistas nos acervos processuais.
 É nesse sentido que o programa se revela como uma das soluções para este cenário, ou seja, ao implementar nas empresas se torna uma ferramenta, que contribui para resolução dos conflitos internos, alinhado a ética e a lei, resultando em redução de passivos nas empresas e processos judiciais, mitigando a quantidade de reclamações trabalhistas e a morosidade da justiça.
Assim, no presente estudo busca-se explorar as soluções que o compliance apresenta, alinhado as leis trabalhistas, bem como compreender os mecanismos de melhoria no setor de trabalho, tornando digno, sob a ótica dos direitos fundamentais, examinando o programa como uma solução para reduzir ações judiciais. Sendo assim, torna-se necessário realizar um estudo profundo para entender a dinâmica do sistema do compliance.
As questões que nortearão o desenvolvimento estão centradas nas seguintes problemáticas: Em que medida o compliance apresenta mecanismos que possam contribuir com a submissão das normas trabalhistas, e quais os métodos oferece para avanço do meio ambiente de trabalho digno, mitigando a necessidade da tutela jurisdicional?
Dessa maneira, o objetivo geral desse Artigo Científico detém-se em analisar o compliance como instrumento eficaz no cumprimento e fiscalização das normas trabalhistas, identificar as vantagens de implementar o programa intern2o de compliance em diversas organizações e sua contribuição como ferramenta eficaz a mitigar passivos e ações judiciais, desafogando o sistema judiciário brasileiro.
              No tocante aos objetivos específicos, consiste em conhecer o Programa de compliance: seu conceito, como surgiu e sua importância como meio eficaz na prevenção de riscos que possam surgir nas relações de trabalho, contribuindo no cumprimento dos direitos fundamentais dos empregados, cooperando com um meio ambiente de trabalho em condições dignas. Ademais, podemos destacar como a prática do programa compliance em diversas organizações coopera de forma rápida e eficiente na resolução de problemas, sem a intervenção do judiciário, auxiliando na redução da sobrecarga da tutela jurisdicional. Para tanto, a metodologia se caracteriza como uma revisão bibliográfica do tipo exploratória. O método de abordagem se classifica como dedutivo. Quanto ao procedimento, se aplicou o analítico-descritivo. 
Refletir sobre a busca da segurança nos negócios agindo em conformidade com a lei é uma tarefa de grande relevância científica, pois ainda são poucos os estudos e contribuições teóricas que tratam dos resultados do compliance como uma ferramenta no combate a violações das normas, detectando desvios de condutas, mitigando os riscos que possam surgir com procedimentos inapropriados e/ou juízo de valor inexato nos comportamentos de seus empregados, resolvendo litígios, atuando como um meio de “desafogar” o judiciário brasileiro.
Portanto, o que foi exposto são apenas algumas ponderações que compõe este trabalho, que busca compreender os conhecimentos sobre o compliance e seus benefícios agindo em conformidade com a ética e as normas trabalhistas.

2 BREVE COMPREENSÃO SOBRE O PROGRAMA COMPLIANCE E CONTEXTO HISTÓRICO

Este tópico irá dispor sobre o conceito do programa compliance, objetivando um melhor entendimento sobre a temática, trazendo sua definição e abordando de forma sucinta sua evolução histórica. 
Desse modo, serão traçadas duas linhas de raciocínio: a primeira composta de uma explanação geral sobre o conceito do compliance, e a segunda uma breve análise histórica sobre seu surgimento e quando passou a ser implementado no Brasil.

2.1 O QUE É O COMPLIANCE

É um importante utensílio de prevenção de riscos com o objetivo de garantir que as normas vigentes no ordenamento jurídico sejam cumpridas, além dos valores éticos e princípios que norteiam o comportamento humano no ambiente social, mas especificamente das empresas, além de evitar, detectar e corrigir violações das regras.
Nesse sentido, o termo compliance provém do verbo em inglês “To comply”, referindo-se a ideia de agir em conformidade, obedecer, cumprir. Segundo CANDELORO (2012), “é um conjunto de regras, padrões, procedimentos éticos e legais, que, uma vez definido e implantado, será a linha mestra que orientará o comportamento da instituição no mercado em que atua, bem como a atitude dos seus funcionários” (2012, p. 30).
Para o autor, se trata de uma ferramenta de fiscalização de cumprimento das normas vigentes e assegura que sejam observadas as regras internas que norteiam as organizações. Nos últimos anos, o tema vem ganhando relevância mundial, as grandes corporações buscam condutas transparentes e lícitas em suas relações.
De maneira resumida, é um dever das organizações promover um programa que estimule o cumprimento de regras, agindo em conformidade com a lei e a ética, devendo ser observado por todos os integrantes da corporação, ou seja, nos negócios pode ser estabelecido como o alinhamento das empresas com as normas atuais em vigor, com a ética e regulamentos.
Logo, existe uma ligação direta com a observância ao cumprimento das obrigações e estratégia de prevenção e resolução de conflitos internos que possam surgir. Sobre o tema, segundo Assi (2018):
Em termos práticos, o compliance consiste em planejar a prevenção de riscos de desvios de conduta e descumprimento legal, além de incorporar métodos para detectá-los e controlá-los, tudo isso por intermédio de um programa de compliance, também conhecido como programa de integridade. Ele mobiliza os gestores a uma postura mais proativa e preventiva no gerenciamento e no tratamento dos riscos que permeiam a atividade empresarial e comprometem sua sustentabilidade. (ASSI, 2018, p. 21).

Muitas empresas estão aderindo ao programa do compliance, apesar da utilização gerar custos, ao considerarem os riscos excessivos em que correm, mudam a estratégia dos negócios, colocando em prática a criação do programa interno. Sendo assim, os custos são vistos como investimentos, passando a antever os riscos, prevenindo possíveis passivos que possam surgir, ao cumprir as normas, trazendo segurança para a empresa.
Vejamos o conceito segundo Bertoccelli (2021):
[...]Podemos entender, portanto, que o compliance integra um sistema complexo e organizado de procedimentos de controle de riscos e preservação de valores intangíveis que deve ser coerente com a estrutura societária, o compromisso efetivo da sua liderança e a estratégia da empresa, como elemento, cuja adoção resulta na criação de um ambiente de segurança jurídica e confiança indispensável para a boa tomada de decisão (BERTOCCELI, 2021, p.51).

Ou seja, é um conjunto de medidas que serão tomadas para prevenir, detectar e resolver as violações e irregularidades dentro das organizações. Quando nos referimos a compliance, faz referência também a conformidade ou integridade.
Para a autora Isabel Franco (2020):
Cada organização terá um programa único, com viés preventivo e, por vezes, corretivo, construído com base no risco da operação ou negócio a que ele pertence. Obviamente, empresas do mesmo setor ou do mesmo grupo econômico ou até mesmo do mesmo país apresentarão programas com alguma similaridade ou com pontos equivalentes. Todavia, cada programa deverá observar e ser construído exclusivamente considerando-se a realidade daquela empresa, pois além de todos os fatores que já foram mencionados, deverá refletir também a cultura da organização. (FRANCO, 2020, p.2).

Logo, para esta autora, cada organização terá seu programa de compliance único, com o objetivo de prevenir ao estar em conformidade com a legislação vigente, bem como, corrigir quando for detectado ilícitos, mas deverá ter em sua essência sua construção com finalidade voltada aos interesses das empresas em sua particularidade.
Vejamos o que este Bertocelli, (2021), tem a nos ensinar: 
A função de compliance no setor privado, entendida como exigência de conformidade com as normas aplicáveis, com as políticas internas de cada companhia e com as exigências da ética empresarial, é uma decisão de gestão. Porém, também pode ser considerada como integrante de um dos custos para evitar conflitos de agência e monitorar as ações dos agentes, como destacado por Jensen e Meckling33, ou, ainda, como um mecanismo de proteção do board mitigando riscos pelo não atendimento ou atendimento inadequado de normas, políticas internas e exigência de ética empresarial. (BERTOCELLI, 2021, p.17).

No mesmo norte, quando se trata do referido programa de integridade, fala-se também das ferramentas internas, que oferece maior segurança, direcionando o cumprimento correto das atividades em que atua, protegendo não apenas o empregador, mas também o trabalhador de riscos, fraldes e ilícitos.
As ferramentas que o compliance oferece para ser eficaz, dá-se por meio de relatórios, mecanismos de fiscalização, treinamentos, códigos de ética, regulamento internos, planos de cargos e salários, canais de denúncias de irregularidades e auditorias, todos alinhados com o propósito de prevenir, detectar e corrigir.
Nessa senda, é necessário a elaboração de um código de ética e conduta de forma clara e linguagem simplificada, buscando melhor compreensão de todos que tenham relação com a organização, bem como a criação de canais de denúncia de irregularidades, na qual os próprios colaboradores ao detectarem desvios de condutas que estejam em desconformidade com as regras da empresa possam informar o ocorrido e que seja divulgado a importância de seguir o regulamento interno por todos, inclusive diretores. 
O programa de compliance deve ser desenvolvido no setor jurídico, pois o departamento possui competência para interpretar e aplicar as leis, considerando a complexidade delas e o grande acervo de leis vigentes, todavia o advogado pode ser interno a empresa ou contar com assistência de um escritório externo, desde que o profissional redija o parecer jurídico para determinados assuntos, considerando os riscos que correm com estas decisões, com isso recomendando o melhor procedimento a ser seguido em determinadas situações. 
Para Isabel Franco (2020),
Ninguém melhor que o Departamento Jurídico na competência de interpretação e aplicação das leis, certo? Sim, porém há de se considerar que uma opinião estritamente legal pode conflitar com uma visão ética ou moral sobre um determinado assunto. Assim, respeitando-se a expertise dos advogados internos (que podem ou não contar com o auxílio de escritórios externos nas suas decisões), a área de Compliance deve oferecer o seu parecer para assuntos estratégicos ao confrontar a análise legal com o que diz o código de conduta da empresa. Aliás, o parecer da área de Compliance pode muitas vezes não estar pautado em uma regra escrita e formalizada no código de conduta, mas sim na experiência dos profissionais responsáveis a respeito do risco de determinada decisão de negócios à imagem da organização. (FRANCO, 2020, p.7).

Nesse sentido, esta ferramenta quando implementada nas empresas nos remete a agir em conformidade as regras, sendo estas impostas pela sociedade tais como leis e normas que contemplam todo o arcabouço jurídico, bem como regras internas, com a finalidade de reduzir os riscos que correm com suas atividades, trazendo consequentemente maior segurança, transparência nos seus negócios resultando em uma maior eficiência, alcançando sua finalidade de prevenção.
Essa seção conclui-se com as palavras de Carla Veríssimo (2017):
A acepção que interessa ao tema em estudo é a que remete à ideia de cumprimento normativo. Entretanto, que as normas são imperativas e devem ser cumpridas é um atributo do direito, como já explicitou Kelsen: “[...] o direito é um sistema de normas que regulam o comportamento humano. Com a palavra ‘norma’ se alude a algo que deve ser ou produzir-se, especialmente, a que um homem deva comportar-se de determinada maneira” (VERÍSSÍMO 2017, p.90).


2.2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA 


Quanto a origem e evolução, teve início em 1929, para regular o mercado financeiro, que havia sofrido um impacto devido à queda da bolsa de Nova York. Posteriormente, na década de 50, mostrou-se necessário que a Prudential Securities contratasse advogados, para estar de acordo com a legislação vigente. Mais adiante, em 1960, a Securities and Exchange Commision passou a contratar profissionais que implementassem um programa interno que capacitasse seus colaboradores e supervisionassem efetivamente. 
Apesar do programa ser recente, há evidências que foi utilizado em 1913, nos Estados Unidos, como comenta Trapp (2015):
A origem das primeiras noções de compliance data de 1913, quando os Estados Unidos criaram o federal reserve, o banco central norteamericano. O objetivo seria construir um sistema financeiro mais flexível, seguro e estável, de sorte que dentre esses elementos, a busca pela segurança é o que está mais intimamente ligado à adoção de práticas de compliance. (TRAPP 2015).

Destarte, o mercado financeiro foi o primeiro que exigiu regulamentação das empresas para atrair investidores fornecendo uma maior segurança nos negócios. Nesse sentido, o compliance foi ganhando espaço e ao expandir ganhou destaque, pois cada vez mais surge a necessidade de as empresas aderirem ao programa para que estejam em conformidade, objetivando sempre transparência nas suas atividades.
No Brasil, com o advento da lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (BRASIL,2023), conhecida como lei anticorrupção, trouxe diversos benefícios para as empresas que possuam um programa de compliance, tornando-se o referido conhecido sobre a vantagem de utilizar uma ferramenta de integridade dentro das empresas privadas e na administração pública.
Todavia, com o surgimento da lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016 (BRASIL 2023), chamada popularmente de lei das estatais, as normas passaram a assegurar que as pessoas jurídicas infratoras tenham as penalidades aplicadas de forma amenizada, caso tenha implementado um devido programa de compliance. Com isso, tornou-se ainda mais evidente a necessidade de prevenir irregularidades e aderir ao sistema. Para Bruno Maeda, 
Nos últimos anos o tema Compliance, especialmente em matéria de anticorrupção, tem figurado no topo da lista de prioridades de grande parte das empresas, particularmente, daquelas com operações multinacionais. Investimentos significativos têm sido realizados no desenvolvimento de estruturas e programas de Compliance voltados à prevenção e à detecção de desvios de conduta, bem como na remediação de eventuais problemas identificados.
(...)
De fato, as consequências trazidas a pessoas físicas e jurídicas pelo descumprimento de legislações anticorrupção tem sido cada vez mais significativa. (MAEDA, 2012, p. 168, 169 e 176).

De acordo com Assi (2018), o compliance “parece claro, portanto, que tem sim relação com o combate a corrupção. Por outro lado, é fundamental dizer que esta premissa não esgota o grau de importância que ele exige ou exaure” (2018, p.23). Para o autor, apesar de ganhar destaque no âmbito nacional com o advento da lei anticorrupção, não se resume apenas a batalha contra a corrupção, mas sim a inúmeros outros benefícios, tais como conhecimento de mercado e vantagens competitivas, pois a empresa ao estar em conformidade com as leis, tem vantagens em relação as demais, trazendo maior segurança nos negócios, bem como mitigando os riscos que possam surgir, tornando as suas relações transparentes. 
Sobre o tema pontifica Isabel Franco (2020):
Costumo dizer que o Brasil é um mercado sofisticadíssimo de Compliance, ficando atrás somente dos Estados Unidos. Isso se deve, obviamente, à Lava Jato. Além da nossa legislação anticorrupção, o mercado se autorregula, na prática, exigindo dos players que possuam programas de compliance que atuem sempre com correção e integridade para interagir saudavelmente no mundo dos negócios. Os autores deste Guia são representantes desse mercado, conhecedores de tudo o que acontece de relevante no Brasil, em matéria de Compliance. (FRANCO, 2020, p. xxxvi).

O tema vem ganhando cada vez mais espaço, intensificando-se com a chegada do e-social, um sistema do governo federal que registra os acontecimentos, informações e deveres que possuem relação com o trabalho, unificando todas essas referências em um único canal, fazendo o cruzamento de todas estas informações, resultando no aumento da necessidade de buscar mecanismos que permitam estar em harmonia com a legislação vigente.

3 O COMPLIANCE NAS RELAÇÕES DE TRABALHO

O Direito do trabalho surgiu como consequência da globalização, em que se tornou necessário buscar a possibilidade de que fossem garantidos os direitos fundamentais, sendo o alvo principal a proteção do trabalhador. Com isso, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), surge para regular essas relações de trabalho, sendo caracterizadas quando um indivíduo presta serviços a outro com o intuito de receber um pagamento, uma contraprestação, ou seja, sempre que uma pessoa trabalha em proveito de outra temos o conceito de relação de trabalho. E que podem ser caracterizadas de várias formas, tais como: autônoma, avulsa, eventual e etc.
Assim, o compliance se torna uma ferramenta que traz segurança jurídica, por meio da observância ao fiel cumprimento das leis trabalhistas, bem como a integridade das relações internas dos membros da corporação. Portanto, averiguou-se que o programa pode ser utilizado em diversas áreas, entre elas a trabalhista, com a finalidade de estar em harmonia com a legislação vigente no ordenamento jurídico.
Mas, para que se tenha um melhor proveito do programa faz-se necessário disseminar a cultura da prevenção, capacitar pessoas para que usem seus conhecimentos para evitar irregularidades, estabelecer metas de redução de riscos, compreender e aceitar as diferenças e opiniões diversas, além de obter um canal de denúncias.
A aplicação do programa na prevenção de condenações judiciais, agindo em conformidade com as normas trabalhistas, detectando e reparando as condutas inadequadas, contribui com a valorização dos direitos fundamentais, trazendo garantias ao trabalhador perante o poder diretivo do empregador, direitos que são importantes, pois quando são utilizados de forma direta e imediata, se tornam efetivos, sendo os trabalhadores protegidos e obtendo o cumprimento de seus direitos e liberdades públicas.
	Como forma de simplificar o entendimento, para Beatriz Costa (2019):
Entretanto, o poder de direção dado ao empregador não pode ser utilizado de forma irrestrita, limitando-se aos preceitos determinados na legislação vigente no país, sendo que o abuso no exercício do poder de direção poderá ser indenizado ao empregado, por meio de reparação de danos, tanto na esfera moral quanto material. E é justamente nesse ponto que é importante estudar o poder de direção em relação às possibilidades existentes pelo empregador em suas investigações internas de Compliance sob a ótica trabalhista. (COSTA, 2019, p.2)

	Todavia, é importante salientar que na aplicação da referida ferramenta, existe uma observância ao cumprimento da legislação em vigor, para isso, são necessárias investigações internas perante os trabalhadores. Sendo assim, é importante discorrer sobre o poder diretivo que o empregador possui em face do empregado. 
	O poder de direção autoriza o empregador a ditar normas na empresa, como políticas e regulamentos, sendo dividido em três maneiras: poder de organização, poder de controle, sendo este a permissão de fiscalizar as atividades desempenhadas pelo colaborador e por último, o poder de disciplinar o empregado quando ele não desempenha sua função de maneira hostil. Contudo, existe limitação ao poder diretivo, devendo sempre estar em conformidade com as normas vigentes, sendo o seu excesso caracterizado como abuso de poder, sob pena de indenização moral e/ou material ao empregado.
Considerando a desigualdade entre o empregador e o empregado, em face da grande centralização do poder nas mãos do empregador, é necessária a correta aplicação direta e imediata dos direitos fundamentais do trabalhador durante todo o seu contrato de trabalho. Dessa maneira, o compliance contribui com a observância aos direitos dos trabalhadores, gerando boas práticas, pois orienta como devem ser cumpridos. Quando os empregados têm seus direitos respeitados, passam a desempenhar suas funções com dedicação e empenho, trazendo resultados positivos no cumprimento de demandas, e ao mesmo tempo, um meio ambiente de trabalho digno.
Logo, é importante que as empresas tenham o efetivo programa, possuindo suas ferramentas, tais como: analisando os riscos; observando os funcionários e colaboradores; elaborem um código de ética e conduta contendo os valores e princípios a serem seguidos por todos que possuem relação, inclusive, com os colaboradores, que devem receber um treinamento conforme as normas vigentes e diretrizes internas da empresa; e por fim, que possuam canais de denúncia de irregularidades, dentre outros.
	Sobre temática vejamos o que Beatriz Costa (2019) nos ensina:
A partir disso, cada vez mais as empresas estão atentas em disponibilizar canais de denúncias/preocupações permitindo que seus empregados possam relatar supostas questões contrárias à lei, à ética e ao seu próprio Programa de Compliance. Em sendo assim, cada vez mais é importante que as corporações estejam preparadas para realizar as investigações internas sobre as informações/denúncias recebidas. (COSTA, 2019, p.17).

	Entretanto, o instrumento de compliance, deve estar de acordo com as leis e para se alcançar estes objetivos, são necessários meios que combatam atitudes preconceituosas onde o trabalhador exerce suas atividades, qualquer tipo de assédio e que esteja em constante observância para evitar o abuso de poder dentre os que possuem um cargo superior e propiciar que as relações de todos os colaboradores sejam embasadas na união e no respeito.
Além de todo o exposto, ao implementar o programa de compliance, devidamente estruturado, colabora com um ambiente de trabalho digno e seguro aos empregados, possibilitando que os trabalhadores tenham seus direitos fundamentais respeitados, exercendo seu labor em um ambiente hostil, não gerando consequências negativas a saúde, por exemplo. 
Sobre o desenvolvimento acima, temos os ensinamentos de Breno Novelli (2016), que estabelece que:
Mapeando as especificidades de cada núcleo organizacional, criar um ambiente transparente, sadio e respeitoso no trato interpessoal entre todos os funcionários, observando os ditames do complexo ordenamento jurídico trabalhista pátrio, passando, ainda, pela jurisprudência pertinente às relações trabalhistas. Neste sentido, por exemplo, devem ser coibidas atitudes preconceituosas, abusos hierárquicos, além de obediência a critérios objetivos em contratações, desligamentos e, claro, no trato entre colegas. Amplia-se, ainda, para a gestão empresarial ético-sustentável, na qual haja a atuação incisiva para obedecer a legislação posta, de forma a não suprimir direitos trabalhistas. (NOVELLI, 2016, n.p.).

Logo, o compliance trabalhista previne possíveis ilícitos que possam ocorrer em suas atividades, por meio da implementação do programa de prevenção. São estes: a prevenção, detecção e correção, este último quando não observado as normas e diretrizes da instituição. O programa possui métodos eficazes que reduz situações que possam ocorrer reclamações trabalhistas movidas contra as empresas e traz bem estar aos colaboradores no âmbito do exercício de suas atividades.
O programa de compliance será aplicado desde o momento da contratação, importante salientar que a empresa contrate funcionários que possuam o perfil ideal com a organização, que seja observando o salário e remuneração do empregado de acordo com a legislação atual, sua jornada de trabalho respeitada, que sejam devidas qualquer alteração contratual que venha ocorrer, até a rescisão do contrato de trabalho, observando todas as verbas rescisórias que o colaborador tenha direito.
Por fim, os direitos fundamentais garantem a todos os cidadãos o exercício digno do trabalho, sendo a atividade exercida o principal meio de obtenção de recursos e sobrevivência, sendo imprescindível o respeito à dignidade do trabalhador. Nesse sentido, o compliance dentro de um Departamento Jurídico nas organizações, garante que as leis trabalhistas sejam cumpridas, resultando em melhores condições ambientais possíveis, melhorando a qualidade de vida dos empregados no desempenho de suas atividades diárias, fornecendo melhores condições e informações para que possam desempenhar bem as suas funções. 

4 O COMPLIANCE E SUA CONTRIBUIÇÃO NA REDUÇÃO DE AÇÕES JUDICIAIS

Um dos grandes desafios que o Poder Judiciário enfrenta nos dias atuais, é o grande número de ações judiciais que estão tramitando, tendo como consequência uma sobrecarga do sistema judiciário, resultando na morosidade da justiça.
A ideia que o estado é responsável por dirimir conflitos e a via judicial é o único meio eficaz de resolver litígios parece estar enraizada na sociedade, sendo fruto de uma cultura da judicialização.
Cada vez mais aumenta a necessidade de buscar a tutela jurisdicional, causando o aumento da quantidade de processos judiciais, sendo que muitos poderiam ser resolvidos sem necessitar da esfera judicial. Logo, é evidente que as pessoas preferem corrigir que prevenir, ou seja, preferem melhorar quando as falhas acontecem, que evitar danos. 
A sobrecarga do sistema judiciário se tornou um problema no Brasil nos últimos anos, a quantidade de ações judiciais só aumenta, dificultando a celeridade processual. Por isso, se faz importante que se busque meios de “desafogar” o judiciário, sendo a desjudicialização o principal meio de diminuir a necessidade da tutela jurisdicional. 
	Said Filho (2020) expõe de forma bastante clara:
Poder Judiciário não possui a estrutura necessária para absorver as demandas atuais, muito menos de respondê-las em tempo oportuno, o que comprova a ineficácia da prestação jurisdicional. Nesse sentido, é imperioso que se busquem soluções alternativas à crise da jurisdição, tendo em vista que os mecanismos tradicionais de solução de conflito não asseguram ao jurisdicionado o pleno acesso ao Judiciário (SAID FILHO, 2017, p.03).
	
	Sendo assim, o autor faz menção a importância que se busque outras medidas alternativas para crise da prestação jurisdicional, que sejam efetuados meios de resolução de conflitos sem necessitar buscar a tutela jurisdicional, resultando na redução de ações, tornando o sistema judiciário célere. 
	Nesse sentido, o compliance reduz consideravelmente os riscos relacionados ao descumprimento das leis nas empresas, tais como, multas e ações judiciais, diminuindo litígios e problemas jurídicos, evitando que as empresas suportem os custos das condenações judiciais, mitigando consideravelmente, os passivos trabalhistas e indenizações.	Atua como uma ferramenta de proteção, reduzindo os riscos e evitando passivos trabalhistas. Apesar de ser justo, que os trabalhadores recorram ao judiciário para que seus direitos sejam atendidos, não podemos desconsiderar que há judicializações desnecessárias. 
	É nesse contexto que o programa quando devidamente implantando, principalmente, na área trabalhista, popularmente conhecido por compliance trabalhista e inserido no ambiente corporativo, vai existir observância ao cumprimento das legislações que estão em vigor, valores e o código de ética e conduta da empresa resultando na diminuição dos conflitos internos que podem dar surgimento aos processos judiciais.
	Importante destacar que, apesar do programa de integridade trazer gastos para ser efetivado nas organizações, comparado aos prejuízos decorrentes de uma ação trabalhista torna-se bastante atrativo, pois com a judicialização haverá gastos maiores com advogados, custas judiciais e poderá ainda ter que suportar o ônus de uma condenação judicial, além de sofrer prejuízos a imagem da empresa. 
	De acordo com Beatriz Costa (2019) “Sendo assim, os custos para criação de Programas passaram a ser vistos como um importante investimento para empresas que alinhados com a sua estratégia, passaram a antecipar os riscos, demonstrando a preocupação com o cumprimento da normatização.” (COSTA, 2019, p.15).
	Nesse sentido Scandelari Gustavo (2022) afirma que: 
Ocorre que programas de prevenção devem estar fora dessa lógica padrão: não podem ser tratados como um investimento patrimonial. Seu melhor valor é representado pelo bem que se está fazendo à sociedade e não pelo retorno material que pode viabilizar. E ambos (o bem social e o lucro) devem poder conviver em uma mesma empresa. Isso é absolutamente independente da qualidade da legislação em vigor; até porque, sem a pre-venção como meta primordial, qualquer lei sobre esse tema será irrelevante. (SCANDELARI GUSTAVO, 2021, p. 201).

	Em outros termos, o mecanismo de prevenção do Programa de Compliance, contribui com a diminuição do número de ações judicias, apresentando-se como uma das soluções de mitigação de demandas no judiciário brasileiro, pois ao proporcionar a fiscalização do cumprimento das normas nas empresas, realizando consultas, prestando esclarecimentos e corrigindo os riscos que ocorrem internamente nessas instituições, além de sanar de imediato os litígios, elimina-se a necessidade de buscar a tutela jurisdicional, reduzindo a sobrecarga do sistema judiciário.
	As práticas de compliance contribui na resolução de conflitos internos, apurando o ocorrido e adotando os meios necessários para resolver sempre que possível, evitando que seja necessário buscar a tutela jurisdicional, obtendo um ambiente de trabalho mais harmônico, trazendo satisfação aos colaboradores e, com isso, aumento dos lucros. Conforme Franco Isabel (2020), “Com base na literatura vigente acerca do tema, o Compliance engloba diversos outros fatores que, articulados à atuação jurídica, resultam na minimização e mitigação de riscos empresariais, obtendo-se, ao final, nada mais do que a eficácia plena de ambos os departamentos.” (FRANCO, 2020, p. 10).
	Podemos concluir que, com o programa devidamente implementado e apropriado, em estrito cumprimento da legislação vigente e normas internas, é possível prever os riscos, fazer as devidas reparações e evitar que se busque o judiciário para dirimir conflitos existentes, resultando na mitigação de ações judiciais na área trabalhista.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ante o exposto no transcorrer do presente artigo, conclui-se que o compliance quando devidamente estruturado e aplicadas suas ferramentas de prevenção, detecção e correção, garante que seja observado o cumprimento das leis e normas internas por todos os membros da organização, monitorando as relações de modo que seja assegurado a obediência as legislações vigentes.
Destarte, existem diversas leis que protegem o trabalhador no âmbito das suas relações de trabalho e ao implementar o programa de compliance como ferramenta de proteção do empregado, contribui de forma eficaz na garantia dos seus direitos fundamentais, pois, estará em harmonia com a legislação vigente. Outrossim, quando os colaboradores possuem seus direitos protegidos, e um sistema que possa dirimir os conflitos internos que possam existir das relações, o ambiente de trabalho se torna digno, pois serão elaborados meios que combatam atitudes preconceituosas, assédios no local de trabalho, abuso de poder, dentre os que possuam um cargo superior e uma cultura embasada em união e respeito, resultando em local de trabalho hostil e benéfico a saúde do trabalhador.
Logo, quando o mencionado programa é observado no momento da contratação do colaborador até a rescisão contratual, haverá a proteção ao empregador contra ilícitos, reduzindo possíveis ajuizamento de reclamações trabalhistas em face deste, contribuindo com o bem estar do colaborador quando seus direitos são preservados.
Por outro lado, estudos que foram apresentados no decorrer deste trabalho demonstram que o referido programa de integridade, ao prevenir, detectar e corrigir possíveis ilícitos diminui a necessidade de se buscar a Tutela jurisdicional, pois reduz os riscos relacionados ao descumprimento da lei pelas empresas e organizações, diminuindo litígios e passivos trabalhistas. O compliance se torna um meio de resolução de conflitos, resultando na redução de ações judiciais, contribuindo com a celeridade processual e o “desafogamento” do sistema judiciário. 
Diante do grande arcabouço jurídico e os negócios cada vez mais complexos, torna-se necessário pelas empresas um instrumento de fiscalização que permita a interpretação e cumprimento destas leis, garantindo não apenas estar em conformidade com a legislação, mas também com a ética e regras internas. Sendo mais econômico prevenir que reparar os danos.  
Por fim, a implementação do referido programa de compliance, traz diversos benefícios para as empresas e para todos os membros que fazem parte da corporação, como prazos mais flexíveis, maiores resultados, maior efetividade, mais celeridade tornando-se uma ferramenta valiosa que contribui para uma carreira sólida e colabora com um meio ambiente de trabalho digno, reduzindo o número de processos judiciais, contribuindo com a mitigação da sobrecarga do sistema judiciário.
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